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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.901/2025
Autor: Marcos Tavares

Data da 
Apresentação:

16/06/2025

Ementa: Estabelece  diretrizes  para  o  uso  responsável  de  plataformas
digitais  por  crianças  e  adolescentes,  limita  mecanismos
algorítmicos  de  retenção  compulsiva,  como  rolagem  infinita,
notificações  repetitivas  e  recomendações  automáticas  de
conteúdo, e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Comunicação; 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família
e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2940317
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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